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I. De acordo com a legislação ribuária do município e considerando a naureza do

serviço para cálculo do valor do ISS a ser cobrado de empresa de consrução civil, é

de 4%.

II. O percenual de Encargos Sociais utlizados no valor da mão-de-obra do orçameno

é de 110,51% de acordo com encargos sociais pratcados pelo RS conorme o

Esado.

III. Mais adequado ao Esado: Orçameno desonerado.

IV. Na órmula utlizou-se o BDI ponderado, enre BDI mão-de-obra com ISS e BDI de

maeriais sem ISS. Enão ponderar: (ISS% x MO%) = 0,51% e ISS local=4%

4. Planilha orçamenária

Foram descrios a seguir somene o cuso oal com BDI de mão-de-obra, maerial e

preço oal, o orçameno dealhado pode ser viso em olha anexa.

Cuso oal
M.O. com BDI

Cuso oal Ma
com BDI

Cuso oal
Equip. e ouros

com BDI
Preço Toal

R$ 1.186,88 R$ 8.184,87 R$ 0,62 R$ 9.372,38

5. Cronograma sico-fnanceiro

Tabela 6 - Cronograma fsico de desembolso

ETAPA ITEM DESCRIÇÃO

NÚMERO DE DIAS PARA
EXECUÇÃO E DESEMBOLSO

20

ÚNICA 1 Execução de oal do serviço
100%

9.372,38

6. Insalação e mobilização

Não se aplica nese serviço.
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